
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Do Sr. AFONSO FLORENCE) 

Altera a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 
1983, para dispor sobre a obrigatoriedade 
de instalação de mecanismos de segurança 
em caixas eletrônicos de estabelecimentos 
financeiros. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam incluídos os §§ 1º e 2º no art. 2° da Lei 

7.102, de 20 de junho de 1983: 

“Art. 2º.................................................................. 

............................................................................. 

§ 1º. Os estabelecimentos financeiros devem 
instalar equipamento de segurança nos seus caixas 
eletrônicos para inutilizar as cédulas de moeda corrente 

depositadas no seu interior, em casos de arrombamento 
ou qualquer outra ação não autorizada de abertura. 

§ 2º. Para fins de inutilização das cédulas de moeda 
corrente, nos casos previstos no §1º, os estabelecimentos 
financeiros poderão utilizar qualquer tecnologia existente, 

tais como tinta especial colorida, pó químico, solventes ou 
qualquer outra substância, desde que não coloquem em 
risco a saúde ou a integridade física dos usuários dos 

caixas eletrônicos.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei pretende alterar a Lei nº 7.102, 

de 20 de junho de 1983, a fim de obrigar os estabelecimentos financeiros a 

instalarem mecanismos de segurança em seus caixas eletrônicos. 

Os meios de comunicação noticiam diariamente o 

aumento da criminalidade no país. Os estabelecimentos financeiros, por sua 

vez, são alvos cobiçados pelos criminosos, havendo um crescente índice de 

arrombamento de caixas eletrônicos, colocando em risco não só a propriedade 

privada, mas também a segurança dos usuários dos serviços bancários. 

Apenas para ilustrar, a 7º Pesquisa Nacional de Ataques 

a Bancos, elaborada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo 

Financeiro – CONTRAF, pela Confederação Nacional dos Vigilantes - CNTV e 

pela Federação dos Vigilantes do Paraná, apontou 1.290 arrombamentos e 403 

assaltos a bancos no país, apenas no primeiro semestre de 2014. 

Por essa razão, a presente proposição tem por objetivo 

criar novos mecanismos que proporcionem mais segurança aos cidadãos que 

utilizam caixas eletrônicos, visto que, ao impedir que os criminosos saiam com 

as cédulas de dinheiro intactas de um assalto, haverá uma tendência de 

diminuição desse tipo de atividade delituosa. 

A obrigatoriedade de instalação de equipamentos de 

segurança em caixas eletrônicos, portanto, é uma resposta rápida ao crime, 

impedindo que o autor da ação obtenha a pretendida vantagem pecuniária. 

Registra-se que, segundo a redação do § 2º, a 

inutilização das cédulas poderá ser realizada por qualquer tecnologia existente, 

desde que não coloque em perigo a saúde ou a integridade física dos usuários 

dos caixas eletrônicos. Nesse ponto, o projeto sugere, sem elencar um rol 

taxativo, algumas substâncias como tinta especial colorida, pó químico ou 

solvente, as quais são hábeis para inutilização imediata do dinheiro depositado 

no interior dos caixas. 

Assim, este Deputado, com base nos fundamentos acima 

transcritos, pede aos ilustres pares para aprovar o presente Projeto de Lei, a 
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fim de obrigar os estabelecimentos financeiros a instalarem mecanismos 

proteção em caixas eletrônicos, garantindo maior segurança aos cidadãos 

brasileiros que utilizam esse tipo de serviço. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado AFONSO FLORENCE 
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